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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO 

Indicação ny0// /2020.

Ementa: Instalação de placa de
advertência, “proibido jogar lixo”, em
Praça do Jd. Imperial.

Exma. Senhora Presidente.

Justificativa:

Tendo em vista reclamação de moradora quanto ao descarte de
comida na Praça Subprefeito Dr. Armando Mattiazzo, que vem ocorrendo
há alguns meses, e assim, atraindo ratos às residências próximas, a
Vereadora Mônica Morandi requer nos termos do art. 127 do regimento
interno, que seja encaminhada ao Exmo. Prefeito Municipal a seguinte
indicação:

Determinar ao órgão competente que seja realizada a instalação de
placa de advertência, no modelo “proibido jogar lixo”, na Praça
Subprefeito Dr. Armando Mattiazzo, circundada pelas ruas Campinas,
Santa Bárbara D'Oeste e Vinhedo, no Jardim Imperial.

Valinhos, 09 de julho de 2020.

—
Mônica Morandi

Vereadora
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